
Substitutivo  do  Senado  ao  Projeto  de
Lei Complementar nº 163, de 2025, que
“Altera a Lei Complementar nº 200, de
30 de agosto de 2023,  para excluir  do
cômputo  dos  limites  de  despesas
primárias  as  despesas  temporárias  com
educação pública e saúde de que trata o
art. 6º da Lei nº 15.164, de 14 de julho
de 2025, e as despesas financiadas com
recursos  oriundos  de  empréstimos
internacionais  e  suas  respectivas
contrapartidas,  bem  como  para  excluir
as  referidas  despesas  com  educação
pública e saúde das metas fiscais; e dá
outras providências”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Altera a Lei Complementar nº 200,  de
30 de agosto de 2023,  para excluir  do
cômputo  dos  limites  de  despesas
primárias e das metas fiscais as despesas
temporárias  com  educação  pública  e
saúde  de  que  trata  o  art.  6º  da  Lei  nº
15.164,  de  14  de  julho  de  2025,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................................
.................................................................................................................

X – a partir de 2025, as despesas temporárias com educação pública e
saúde de que trata o art. 6º da Lei nº 15.164, de 14 de julho de 2025. *C
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......................................................................................................” (NR)
“Art. 14-A. As despesas previstas no inciso X do § 2º do art. 3º não

serão consideradas:
I – na meta do resultado fiscal prevista no art. 2º; e
II – nos pisos previstos no inciso I do § 2º do art. 198 e no art. 212 da

Constituição Federal.”
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

ivb/plp-25-163-subst
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